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SÚMULA
SÚMULA DE CONCESSÃO DE 

LICENÇA PRÉVIA DE AMPLIAÇÃO
MAHLE ATALAIA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI, 
CNPJ sob nº 16.682.447/0001-28, torna público que rece-
beu do Instituto Água e Terra a Concessão de Licença 
Prévia de Ampliação de SASC para Comércio Varejista 
de Combustíveis para Veículos Automotores, implantada 
na Rodovia BR 277, km 311, s/nº, Guará, Guarapuava – 
PR, CEP 85.110-000.

DIVERSOS

Vendo 30 engra-
dados de plastico, 
semi novos, val-
or R$ 22,00 cada. 
Fone para contato:  
3623-4085
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
DVD, voltagem 110 
VALOR: R$ 60,00 FONE: 
99972 – 4826
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CAPACETE MOTO-
QUEIRO, pechincha 
VALOR: R$ 50,00 FONE: 
(42) 98432-0763//  (42) 
99971-2235
CELULAR MOTOR-
OLA G9,  PLAY –  64 
GB,  verde turquesa, 
semi  novo VALOR: 
R$ 700,00 .  FONE: (42) 
98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
BICICLETA MONARK 
TRIP SHIMANO, cinza, 
18 marchas em bom 
estado, documentos 
em ordem; ano 2022; 
cor Alumínio, marchas, 
pneus novos. VALOR: A 
Combinar FONE: 98432-
0763 ou 99971-2235
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
SOM PHILLIPS DIGI -
TAL MP3,  M57 AM/
FM,  entrada p /  05 
CDs,  Bivol t ,  02  Caix-
as  de Som.  VALOR: 
R$ 900,00 ,  sendo R$ 
500,00  de entrada e 
R$ 400,00  p /  20  d ias . 
FONE:  (42)  98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
TELEFONE residen-
cial ,  sem l inha VALOR: 
R$ 25,00 FONE: (42) 
98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CELULAR, Samsung 

J4G, perfeito estado 
VALOR: R$ 250,00 
FONE: (42) 98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
ESTOQUE P/BAZAR 
VALOR: À combinar 
FONE:  3623-2101  JÔ
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CELULAR POSITIVO, 
SEMINOVO, BEM  CON-
SERVADO E COM CAR-
REGADOR DE TECLA;
VALOR:  R$  60,00
FONE:  99971-2235  OU  
98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
GAITA 48 BAIXOS,  
SEMINOVA VALOR: 
R$ 1.980,00  OU TRO-
CO POR CARNEIROS. 
FONE:  99122-7025  OU  
99139-7325
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
MÁQUINA COSTURA – 
SINGER VALOR: A COM-
BINARFONE:  99122-
7025  OU  99139-7325
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
BICICLETA CALÓI MO-
TORIZADA. VALOR: R$ 
1.300,00. FONE: 98403-
7854
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
EQUIPAMENTOS PARA 
ALARME COM NOTA FIS-
CAL, PODENDO SER P/
RESIDÊNCIA OU COMÉR-
CIO. VALOR: R$ 400,00. 
FONE:  9910-7751 
------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
ESTOQUE P/BAZAR, 
VALOR A COMBINAR. 
FONE:  3623-2101  JO-
SENILDA
---------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
DOIS MOTORES  PARA 
PORTÃO  DE ELEVAÇÃO, 
FUNCIONADO PERFEITA-
MENTE. VALOR A COMBI-
NAR. FONE:  99977 -4634 
OU  99854-2670
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CADEIRA BARIGOTO 
DE BEBÊ, PARA CAR-
RO, EM PERFEITO 
ESTADO, VALOR R$ 
250,00. FONE:  3624-
9247  OU  99149-0957
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO Nº: 17/2025.
OBJETO: Registro de Preço para Eventual Aquisição de Carne Bovina (Tipo Costela) para
Premiação em Comemoração ao Dia do Trabalhador.
VALOR MÁXIMO: R$ 23.121,00 (vinte e três mil cento e vinte e um reais).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 3.742/2024,
Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023,
10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) < https://bllcompras.com/ >.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 24/04/2025 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRA: Francieli Conrado.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: Pelo Portal da Transparência:
https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1 >; ou – No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp).

Guarapuava, 08 de Abril de 2025.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO Nº: 15/2025.
OBJETO: Registro de Preço para Eventual Aquisição de Cones de Sinalização de Trânsito e
Fitas Zebradas.
VALOR MÁXIMO: R$ 21.070,00 (vinte um mil e setenta reais).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 3.742/2024,
Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023,
10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) < https://bllcompras.com/ >.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 24/04/2025 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRA: Valéria Sierdovski Gavanski Silva.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: – Pelo Portal da Transparência: <
https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1 >; ou – No

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp).

Guarapuava, 08 de Abril de 2025.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 5/2025
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS

Processo n.º: 238/2024
HOMOLOGAÇÃO

O Diretor de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições
que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 12156/2025, com base na Lei 14.133/2021 e
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do

processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir:
ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR

52.208.900 JOSE DE CASTRO GOMES FILHO 3 1.454,80
BAMBINI DISTRIBUIDORA LTDA 1 10.922,40

CAMPO E CASA UTENSILIOS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 2, 8 1.544,00
EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

LTDA
11 4.337,92

LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 9, 10 1.538,48
NASCIMENTO & GELINSKI LTDA 4, 5, 6, 7, 13 21.130,10

- 12 FRACASSADO
Guarapuava, 07 de abril de 2025

DIEGO VOLFF
Diretor de Licitações e Contratos

Município de Guarapuava

MUNICÍPIO DE PITANGA 
##ATO AVISO – Pregão Eletrônico nº 07/2025
##TEX OBJETO: Contratação de empresa especializada
em  fornecimento,  implantação,  manutenção  e  suporte
de software para elaboração, controle e gerenciamento
de  orçamentos,  visando  otimizar  os  processos
orçamentários,  garantindo  maior  agilidade,  precisão  e
conformidade  com  as  normativas  legais  e  fiscais. Os
interessados  poderão  retirar  o  edital  completo
gratuitamente  no  endereço  eletrônico
www.pitanga.pr.gov.br  ,  opção:  Processos  Licitatórios,
bem como no sítio: https://bnc.org.br/r              ou no endereço:
Centro  Administrativo  28  de  Janeiro,  nº  171,  Centro,
Pitanga/PR,  CEP:  85.200-073,  Prefeitura  Municipal  de
Pitanga/PR,  Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  em
horário  de  expediente,  telefone  para  contato  (42)  3646-
1122 – Ramal: 21 e 22. Fim de Recebimento de Propostas
em:  24/04/2025,  até  as  08h00min.  Início  de  Disputa  de
Preços em: 24/04/2025, às 09h01min (horário de Brasília)
em  sessão  pública  no  endereço  eletrônico:
https://bnc.org.br/r  ,  nos termos do Edital  e seus anexos.
Critério: Menor Preço Global. Portanto, as propostas serão
recebidas  e  processadas  exclusivamente  por  meio
eletrônico. Preço Máximo: R$ 52.144,44 (cinquenta e dois
mil  e  cento  e  quarenta  e  quatro  reais  e  quarenta  e
quatro centavos).
#DAT 08/04/2025
##ASS Edina dos Santos da Luz
##CAR Pregoeira 

MUNICÍPIO DE PITANGA – LICITAÇÃO EXCLUSIVA LOCAL
##ATO AVISO – Pregão Eletrônico nº 08/2025
##TEX OBJETO: Registro de preços, por um período de
01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período
(com  renovação  de  saldo),  para  futuras  e  eventuais
aquisições  de  gêneros  alimentícios  e  acessórios,  em
atendimento  as  Secretarias  Municipais  de  Saúde,
Desenvolvimento Social  e Cidadania, Educação, Cultura
e  Esporte  e  Gabinete.  Os  interessados  poderão  retirar  o
edital  completo  gratuitamente  no  endereço  eletrônico
www.pitanga.pr.gov.br  ,  opção: Processos  Licitatórios,  bem
como no sítio: https://bnc.org.br/r              ou no endereço: Centro
Administrativo  28  de  Janeiro,  nº  171,  Centro,  Pitanga/PR,
CEP:  85.200-073,  Prefeitura  Municipal  de  Pitanga/PR,
Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  em  horário  de
expediente,  telefone para contato (42)  3646-1122 – Ramal:
21 e 22. Fim de Recebimento de Propostas em: 24/04/2025,
até  as  13h00min.  Início  de  Disputa  de  Preços  em:
24/04/2025,  às  14h01min  (horário  de  Brasília)  em  sessão
pública  no  endereço  eletrônico:  https://bnc.org.br/r  ,  nos
termos do Edital  e  seus  anexos.  Critério:  Menor  Preço por
Item. Portanto, as propostas serão recebidas e processadas
exclusivamente  por  meio  eletrônico. Preço  Máximo: R$
689.149,67  (seiscentos  e  oitenta  e  nove  mil,  cento  e
quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos). OBS:
A  licitação  será  exclusiva para  microempresas,
empresas  de  pequeno  porte  e  microempreendedores
individuais  sediados no Município de Pitanga,  conforme
estabelecido na Lei Complementar Municipal nº 62/2020.
#DAT 08/04/2025
##ASS Edina dos Santos da Luz
##CAR Pregoeira 
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Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Concorrência na Forma Eletrônico nº 002/2025 
Processo administrativo nº 062/2025 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra civil, Barracão 
para a Unidade de Valorização de Recicláveis, localizado na PR 845 – Distrito Industrial, 
Nova Tebas/PR, em conformidade aos Projetos, planilhas orçamentárias, relatório técnico, 
cronograma e demais anexos constantes no edital. 

 
 
DATA DE ABERTURA: 25 de abril de 2025, às 09h00min (nove horas). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 402.905,82 (quatrocentos e dois mil novecentos e cinco reais 
e oitenta e dois centavos). 

 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”, podendo através deste retirar 
o edital, que será disponibilizado também para download no site www.novatebas.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, sito a 
Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, Fone: (42) 3141-2281, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h15min às 17h00min. 

                     Nova Tebas, 08 de abril de 2025. 

 

 

____________________________________________________ 
  PEDRO LOURENÇO                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR 

PEDRO 
LOURENCO:000
44978995

Assinado de forma digital 
por PEDRO 
LOURENCO:00044978995 
Dados: 2025.04.08 10:52:14 
-03'00'

 

DECRETO Nº 33/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A COMISSÃO 
ORGANIZADORA DA 3ª CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DA CIDADE DE NOVA TEBAS,  
ETAPA PREPARATÓRIA DA 6ª CONFERÊNCIA 
NACIONAL DAS CIDADES E DA 7ª 
CONFERÊNCIA ESTADUAL DAS CIDADES DO 
PARANÁ, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA 
TEBAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Nova Tebas, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora da 3ª Conferência Municipal da 

Cidade de Nova Tebas - Etapa preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cidades 

e da 7ª Conferência Estadual das Cidades do Paraná, convocada por meio 

Resolução Normativa nº 002, de 30 de abril de 2024, nos termos estabelecidos no 

Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades, aprovado por meio da 

Portaria MCID nº 175, de 28 de fevereiro de 2024, e do Regimento Interno da Etapa 

Estadual Resolução Normativa nº 002, de 30 de abril de 2024. 

Art. 2º A Comissão Organizadora será composta conforme disposto no anexo único 

deste Decreto. 

Parágrafo Único. A Coordenação Geral da Comissão Organizadora Municipal será 

exercida pelo titular da Secretaria Municipal de Urbanismo, Habitação e Obras. 

Art. 3º Cabe à Comissão Organizadora Municipal: 

I - Elaborar o Regimento da Conferência Municipal, respeitadas as diretrizes e as 

definições do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades e do 

Regimento Interno da Etapa Estadual, contendo os seguintes critérios mínimos: 

a) de definição da data, local e pauta da etapa municipal; 

Av. Belo Horizonte, 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 
gabprefeitontebas@gmail.com - Fone (42) 3141-2281 

CNPJ: 80.620.172/0001-05 
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b) de participação de representantes dos diversos segmentos, em conformidade ao 

estabelecido no art. 14 do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das 

Cidades; e 

c) para a eleição de delegadas e delegados para a Conferência Estadual, em 

conformidade com o Regimento Interno da Etapa Estadual. 

II - planejar a infraestrutura para a realização da etapa municipal, indicando a pauta 

e programação; 

III - mobilizar a sociedade civil e o poder público, no âmbito de sua atuação no 

município, para sensibilização e adesão à 6ª Conferência Nacional das Cidades; 

IV - aplicar a metodologia de sistematização para as propostas elaboradas na 

Conferência Municipal, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Coordenação 

Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades, em especial com relação aos 

eixos e grupos temáticos e a quantidade de propostas; 

V - coordenar, supervisionar e promover a realização da 3ª Conferência Municipal 

da Cidade, atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos, garantindo 

sua forma pública e acessível a todos os cidadãos; 

VI - credenciar os participantes da Conferência Municipal, identificando-os a um 

segmento ou entidade, conforme a classificação constante do art. 14 do Regimento 

Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades 

VII - elaborar o relatório final da Conferência Municipal da Cidade, na forma do art. 

48 do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; 

VIII - preencher o formulário da Conferência Municipal da Cidade, conforme art. 48 

do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; 

IX - efetivar o cumprimento das decisões da Comissão Estadual Recursal e de 

Validação e da Comissão Nacional Recursal e de Validação; e 

X - dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões, bem como das decisões da 

Coordenação Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades e, em especial, da 

Av. Belo Horizonte, 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 
gabprefeitontebas@gmail.com - Fone (42) 3141-2281 
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Comissão Estadual Recursal e de Validação e da Comissão Nacional Recursal e de 

Validação, que tenham por objeto tema afeto à etapa municipal. 

Parágrafo Único. A Comissão Organizadora Municipal poderá constituir as 

Comissões de Infraestrutura e Logística, Mobilização e Articulação, Sistematização 

e Metodologia, que serão responsáveis por toda a organização e realização da 

Etapa Municipal. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Tebas, 07 de abril de 2025. 

 
 
 
 

Pedro Lourenço 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

Composição da Comissão Organizadora da Conferência Municipal da Cidade  

Entidade Segmento (membro) Representante 

Poder Público Municipal Secretaria Municipal de 

Urbanismo, Habitação e 

Obras 

Rodrigo da Silva 

Poder Público Municipal Secretaria Municipal de 

Urbanismo, Habitação e 

Obras 

Adriana Alves do Prado 

Entidades Empresariais 

 

ACENT - Associação 

Comercial e Empresarial 

de Nova Tebas 

Silvano Martins Rodrigues 

 

Organizações  da 

Sociedade Civil 

COOPERAMBIENTAL Cristiano Kulicz 

Organizações da 

Sociedade Civil 

COOPERTEBAS Juliano Zucon 

 

 

Av. Belo Horizonte, 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 
gabprefeitontebas@gmail.com - Fone (42) 3141-2281 

CNPJ: 80.620.172/0001-05 
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DECRETO Nº 34/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025 

EMENTA: CONVOCA A 3ª CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DA CIDADE DE NOVA TEBAS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Nova Tebas, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1º Fica convocada a 3ª Conferência Municipal da Cidade de Nova Tebas - 

Etapa preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cidades e da 7ª Conferência 

Estadual das Cidades do Paraná - a ser realizada entre no dia 24 de abril de 2025, 

às 08:00, no Centro Cultural, na Rua Minas Gerais, nº 240, no Município de Nova 

Tebas, Estado do Paraná, com o tema "Construindo a Política de Desenvolvimento 

Urbano: caminhos para cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça 

social". 

Art. 2º A Conferência integra a etapa Municipal da 6ª Conferência Nacional das 

Cidades, considerando o disposto no Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional 

das Cidades, aprovado por meio da Portaria MCID nº 175, de 28 de fevereiro de 

2024, e o Regimento Interno da Etapa Estadual Resolução Normativa nº 002 de 30 

de abril de 2024. 

Art. 3º A Conferência Municipal da Cidade será regida pelo Regimento Interno 

elaborado pela Comissão Organizadora. 

Art. 4º As Conferências Municipais serão públicas e acessíveis a todos os cidadãos, 

devendo ser respeitado o Regimento da respectiva Conferência Municipal.  

Parágrafo Único. Mediante credenciamento, os participantes da conferência 

municipal deverão ser identificados por um segmento ou entidade. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Tebas, 07 de de abril de 2025. 

 

Pedro Lourenço 
Prefeito Municipal 

Av. Belo Horizonte, 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 
gabprefeitontebas@gmail.com - Fone (42) 3141-2281 

CNPJ: 80.620.172/0001-05 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o
a
: 
 P

E
D

R
O

 L
O

U
R

E
N

Ç
O

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/n

o
v
a
te

b
a
s
.1

d
o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e
ri
fi
c
a
c
a
o
/A

1
1
B

-A
4
5
A

-F
9
E

5
-F

0
6
A

 e
 i
n
fo

rm
e
 o

 c
ó
d
ig

o
 A

1
1
B

-A
4
5
A

-F
9
E

5
-F

0
6
A

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A11B-A45A-F9E5-F06A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PEDRO LOURENÇO (CPF 000.XXX.XXX-95) em 08/04/2025 10:51:45 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://novatebas.1doc.com.br/verificacao/A11B-A45A-F9E5-F06A

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

RETIFICAÇÃO 
 
Em razão de um equívoco, o valor total do item 9 do Credenciamento 005/2025 foi registrado de forma 
incorreta, o que impactou o valor total do credenciamento. Portanto, é necessária a devida retificação, 
conforme segue: 

 

1 No que se referir ao valor total do item 9, onde se lê: 

 

9 CONSULTA ESPECIALIZADA EM 
PNEUMOLOGIA UN 180 R$ 285,47 R$ 51.383,70 

 
 
Leia-se 
 

9 CONSULTA ESPECIALIZADA EM 
PNEUMOLOGIA UN 180 R$ 285,47 R$ 51.384,60 

 

2 Em todo o Edital de Credenciamento 005/2025, no que se referir ao valor total do mesmo, onde se 
lê: 

O valor máximo estimado para a presente contratação é de R$ 1.853.223,20 (um milhão oitocentos e 
cinquenta e três mil, duzentos e vinte e três reais e vinte centavos). 
 

 
Leia-se 

 
O valor máximo estimado para a presente contratação é de R$ 1.846.623,20 (um milhão oitocentos e 
quarenta e seis mil, seiscentos e vinte e três reais e vinte centavos). 
 

Nova Tebas - PR 08 de abril de 2025 
 
 
 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR 

 
 

PEDRO 
LOURENCO:0
0044978995

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENCO:00044978
995 
Dados: 2025.04.08 
13:18:22 -03'00'

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão na Forma Eletrônico nº 022/2025 
Processo administrativo nº 063/2025 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de Equipamentos de Informática 
e Equipamentos para o Serviço de Saúde Bucal. 
 
DATA DE ABERTURA: 24 de abril de 2025, às 08h30min (oito horas e trinta minutos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 63.643,57 (sessenta e três mil seiscentos e quarenta e 
três reais e cinquenta e sete centavos). 

 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”, podendo através deste retirar 
o edital, que será disponibilizado também para download no site www.novatebas.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, sito a 
Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, Fone: (42) 3141-2281, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h15min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

____________________________________________________ 
  PEDRO LOURENÇO                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

PEDRO 
LOURENCO:0
0044978995

Assinado de forma digital 
por PEDRO 
LOURENCO:00044978995 
Dados: 2025.04.08 
14:00:06 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 

RETIFICAÇÃO DO CONTRATO E EXTRATO Nº 028/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 038/2025 
 

 
 
Haja visto que o contrato administrativo e seu extrato referente a Dispensa de licitação 
012//2025, perfazem vigência contando 12 (doze) meses a partir da data de 10/03/2025 faz-
se necessária a devida Retificação do contrato e extrato nº 028/2025 para a contagem da 
vigencia a partir da data 01/04/2025, afim de promover o melhor andamento da administração 
e alcançar o interrese publico, assim segue: 

 

VIGÊNCIA E EXECUÇÃO, onde se lê: 

 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência da contratação será pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
 
Leia-se 
 

VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  

 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência da contratação será pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir da data 01/04/2025, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
 
 

Nova Tebas - PR 08 de abril 2025 
 
 
 
 
 

 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.04.08 
10:28:24 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ADJUDICO E HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 041/2025, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 016/2025, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA O USO FUTURO NA PRODUÇÃO DE MATERIAIS NA FÁBRICA DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR, COM PREFERÊNCIA EM CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS QUE DECLAREM E COMPROVEM CONDIÇÃO DE ME/EPP/MEI COM SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA 
TEBAS – PR, A SEREM UTILIZADAS NO DECORRER DOS PRÓXIMOS 12 MESES CONFORME A DEMANDA DE CADA 
DEPARTAMENTO/SECRETARIA.", pelas Propostas mais Vantajosa para o Valor por Menor Preço por Item, conforme 
especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO E 
HOMOLOGO a licitação aos licitantes:  

FORNECEDOR: 48.156.453 MICHELE NUNES DE SOUZA ALMEIDA ANDRADE - CNPJ: 48.156.453/0001-38 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

14 Chapa-Compensado Naval Plasrt 25mm 1,10x2,20  MAD RIBEIRO 02 100 R$ 238,0000 R$ 23.800,00 
 
FORNECEDOR: BAIANO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ: 50.858.382/0001-67 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 397.876,84 (trezentos e noventa e sete mil, oitocentos e setenta e seis reais e 
oitenta e quatro centavos). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 CP V-ARI – Cimento Portland Material: Clinker, Tipo: Alta 
Resistência Inicial - AMPLA CONCORRÊNCIA 

SUPREMO SAC 11.788 R$ 32,4800 R$ 382.874,24 

12 Impermeabilizante Composição Básica: Sais Metálicos 
E Silicatos, Densidade: 1 G/M3, Função: Proteção 
Contra Umidade, Aplicação: Concreto E Argamassa 

DENVER TMB 15 R$ 935,0000 R$ 14.025,00 

13 Prego Com Cabeça Material: Aço, Tipo Cabeça: 
Chata, Tipo Corpo: Liso, Tipo Ponta: Comum, 
Acabamento Superficial: Galvanizado, Bitola: 17 X 27 

SANTA 
LUZIA 

KG 80 R$ 12,2200 R$ 977,60 

 
FORNECEDOR: CONSTRUPATA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ: 04.752.923/0001-50 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 99.200,00 (noventa e nove mil e duzentos reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

10 Areia Tipo: Lavada, Granulometria: Média - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

baraldi MT³ 600 R$ 124,0000 R$ 74.400,00 

11 Areia Tipo: Lavada, Granulometria: Média - COTA DE ATÉ 25% 
DESTINADO A PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 

baraldi MT³ 200 R$ 124,0000 R$ 24.800,00 

 
FORNECEDOR: PROTEGGERE INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI S LTDA - CNPJ: 12.670.981/0001-63 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR:  R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

6  Luva de raspa cano curto, tamanho G PROTEGGERE P 100 R$ 12,0000 R$ 1.200,00 
 
FORNECEDOR: SANDRA R. DOS SANTOS - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME - CNPJ: 14.377.425/0001-29 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 339.867,20 (trezentos e trinta e nove mil, oitocentos e sessenta e sete reais e vinte 
centavos). 
 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

2 CP V-ARI – Cimento Portland Material: Clinker , Tipo: 
Alta Resistência Inicial - COTA DE ATÉ 25% PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 

SUPREMO SAC 2.212 R$ 31,8500 R$ 70.452,2000 

3 CP II F – Cimento Portland Material: Clinker , Tipo: 
Comum 

SUPREMO SC 
50K 

300 R$ 34,9000 R$ 10.470,0000 

4 Treliça H8, 6m comprimento, aço CA- 60 nervulado 
4,2mm 

BONAMIGO 02 100 R$ 29,5000 R$ 2.950,0000 

5 Luva Algodão e Poliéster, banho de látex, tamanho 
G 

WORKER P 100 R$ 10,4500 R$ 1.045,0000 

7 Pó De Pedra Material: Brita 0 , Aplicação: 
Pavimentação , Características Adicionais: 
Granulometria Menor 4,8 Mm - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

MINERADORA 
SAN PIETRO 
LTDA 

MT³ 1.050 R$ 129,5000 R$ 135.975,0000 

8 Pó De Pedra Material: Brita 0 , Aplicação: 
Pavimentação , Características Adicionais: 
Granulometria Menor 4,8 Mm - COTA DE ATÉ 25% 
DESTINADA A PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 

MINERADORA 
SAN PIETRO 
LTDA 

MT³ 350 R$ 129,5000 R$ 45.325,0000 

9 Pedrisco Material: Rocha Fragmentada, Aplicação: 
Pavimentação 
 

MINERADORA 
SAN PIETRO 
LTDA 

MT³ 450 R$ 119,5000 R$ 53.775,0000 

15 Tabuas de Eucalipto  0,025x0,10x3m MADEREIRA 
NOVACK 

02 750 R$ 11,5000 R$ 8.625,0000 

16 Vigas de Eucalipto 0,05x0,10x3m MADEREIRA  
NOVACK 

02 500 R$ 22,5000 R$ 11.250,0000 

 
 
VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 861.944,04 (oitocentos e sessenta e um mil, novecentos e quarenta 
e quatro reais e quatro centavos) 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo valores estão 
compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um total de R$ 861.944,04 
(oitocentos e sessenta e um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e quatro centavos). 
 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO  

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.04.08 
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